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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. RELAÇÃO DE CONSUMO.
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. SERVIÇO DEFEITUOSO. DANO MORAL
CONFIGURADO. TEORIA DO DESVIO PRODUTIVO DO CONSUMIDOR. RESTITUIÇÃO EM
DOBRO DO INDÉBITO. ARTIGO 42 DO CDC. PROVA DE MÁ-FÉ. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

1) Como bem salienta o idealizador da teoria do desvio produtivo do consumidor, Marcos Dessaune, a
sociedade pós-industrial [...] proporciona a seus membros um poder liberador: o consumo de um produto ou
serviço de qualidade, produzido por um fornecedor especializado na atividade, tem a utilidade subjacente de
tornar disponíveis o tempo e as competências que o consumidor necessitaria para produzi-lo para seu próprio
uso, uma vez que o fornecimento de um produto ou serviço de qualidade ao consumidor tem o poder de liberar
os recursos produtivos que ele utilizaria para produzi-lo. (Teoria aprofundada do desvio produtivo do
consumidor: uma visão geral. Revista de Direito do Consumidor: RDC, São Paulo, v. 27, n. 119, p. 89-103)

2) Tal orientação, deveras, está em plena sintonia com o ritmo de vida hodierno no sistema capitalista, conforme
reflexão crítica feita pelo grande pensador e ex-presidente uruguaio Pepe Mujica: Quando compramos algo, não
pagamos com dinheiro. Pagamos com o tempo de vida que tivemos que gastar para ter aquele dinheiro.

3) Ou seja, num momento em que o mercado é posto como um bem imaterial intangível e tanto a
competitividade como a produtividade se transformaram em valores morais que moldam o comportamento
social, o tempo inegavelmente adquire relevância mercantil que não pode, em absoluto, ser ignorado pela
sociologia jurídica nem pelo direito positivo.

4) O valor fixado a título de danos morais deve ser estipulado em razão das peculiaridades do caso concreto,
levando em consideração o grau da lesividade da conduta ofensiva (extensão do dano) e a capacidade
econômica da parte pagadora, a fim de cumprir dupla finalidade: amenização da dor sofrida pela vítima e
punição do causador do dano, evitando-se novas ocorrências. Indenização fixada em R$ 5.000,00.

5) A repetição em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, do CDC, pressupõe a existência de
pagamento indevido e a má-fé do credor. Precedentes.

6) Recurso parcialmente provido.

ACORDA a Egrégia Segunda Câmara Cível, em conformidade da ata e notas taquigráficas da sessão, que
integram este julgado, dar parcial provimento ao recurso.

Vitória, 18 de junho de 2019.

DESEMBARGADOR PRESIDENTE/RELATOR
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 Conclusão
À unanimidade: Conhecido o recurso de SEBASTIAO MAIER EVALDT e provido.
 


